
 

S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S  

Jundiaí, 10 de Julho de 2017 
 

 
A 
TODAS AS LICITANTES 
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/17  
 
 
Objeto: SERVIÇO DE RETIRADA DE PLANTAS MACRÓFITAS DA REPRESA DE ACUMULAÇÃO.  
 
ERRATA: 

Na resposta aos esclarecimentos enviada a todos os licitantes que realizaram download do edital, 
bem como disponibilizada para download junto com o arquivo do edital, sendo sua parte integrante. 

Faz-se necessário a seguinte errata:  

 

Onde se lê: 
 
7 – Dúvida Vimos solicitar melhores detalhamentos na referencia da clausula IV – “Da documentação 
de habilitação”, item 6.2 – qualificação técnica da licitante, que será necessário apresentação na 
pasta de documentação de habilitação. 
A) Certidão de registro da empresa e do profissional (CREA) 
B) Citação de exigência de atestado de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa (s). Jurídica (s) de 

direito público, devidamente registrado (s) na entidade profissional competente, que o profissional 
comprovadamente integrante do quadro permanente da licitante, executou na qualidade de 
responsável técnico “em obras de retirada de vegetação aquáticas”  

Resposta DAE: Deverão ser apresentados os documentos exigidos, conforme explicito nos itens a e 
b. 
 

Leia-se 
 
7 – Dúvida Vimos solicitar melhores detalhamentos na referencia da clausula IV – “Da documentação 
de habilitação”, item 6.2 – qualificação técnica da licitante, que será necessário apresentação na 
pasta de documentação de habilitação. 

A) Certidão de registro da empresa e do profissional (CREA) 
B) Citação de exigência de atestado de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa (s). Jurídica (s) de 

direito público, devidamente registrado (s) na entidade profissional competente, que o profissional 
comprovadamente integrante do quadro permanente da licitante, executou na qualidade de 
responsável técnico “em obras de retirada de vegetação aquáticas”  

Resposta DAE: Deverão ser apresentados os documentos relativos a qualificação técnica, conforme 
disposto no item 6.2. do edital e seus subitens. 
 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital e seus anexos. 
 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 

 

ISRAEL LUIZ DA SILVA 

Encarregado de Compras e Licitações 

ROSANA NATUCCI RUSSO 

Chefe da Seção de Compras e Licitações 

 


